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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.466-3, DE 19 DE AGOSTO DE 1996.

Autoriza ci Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor de Encargos Financeiros da União -
Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda,
crédito extraordinário até o limite de R$
8.000.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 3° do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medke Provisória, com força de
lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em
favor de Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito
extraordinário até o limite de R$ 8000.000.000,00 (oito bilhões de reais), para atender à programação
constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão á
conta da emissão de Títulos da Divida Pública Federal Interna,

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.466-
2, de 4 dejulho de 1996.

Are. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de agosto	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Antonio Kandir

LEI N" 9 .29 8 .DE 19 DE AGOSTO	 DE 1996.

Altera a redação do § 1° do art. 52 da Lei n°
8.078, de II de setembro de 1990. que
"dispõe sobre a proteção do consumidor e dá
outras providências",

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei'

Art, 1° O § 1 1 do ais. 52 da Lei s° 8.078, de li de setembro de 1990, passa a
vigorar com a seguinte redação

"Art. 52-.......... ...... .............................. ... ..

§ 1° As multas demora decorrentes do inadimplemesto de obrigações no seu termo
não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação"

Art 2 1 Esta Lei entra cm vigor na data dessa publicação

Ais. 3 1 Revogam-se as disposições em contrario

Brasilia. 19 de aqosto	 de 1996: 175° da Independência e 108° da
Republica

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.467.3, DE iço DE AGOFTO DE 1996.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária, crédito extraordinário
até o limite da R$ I00.000.000,00, para os fins que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 3° do are. 167 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Are. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n°
9 275, de 9 de maio de 1996), em favor do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, crédito
extraordinário até o limite de R$ 800.000 000,00 (oitocentos milhões de reais), para atender à
programação constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Ais. 20 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.467-
2, de 4 de julho de 1996.

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigoras data de sua publicação.

Brasília, 19 de agosto	 de 1996; 1750 da Independência e 1081 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir




